
E-mail: 764/2020NFI                São Paulo, 11 de setembro de 2020. 
  

 Assunto: Sobreposição de Recursos Financeiros 
 
Prezado senhor, 
 
     Sobreposição de recurso é utilizar um recurso em que a APM já está sendo atendida por 
um plano de aplicação financeira de outro recurso. 
 
     Encaminhamos o e-mail para a SEDUC, favor aguardar, assim que nos responderem 
comunicaremos a escola de imediato. 
 
 
  
Atenciosamente, 
 
 
Claudia Luiza Storto Alves 
Assistente de Diretoria - NFI 
Diretoria de ensino - Região Sul 1 
 
De acordo, 
            
Silvia Soares Medina 
Diretor II - CAF 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------- 
  

DE SUL 1 NFI 
Sex, 11/09/2020 11:50 

Para:  
●​  Douglas  

Cc:  
●​   

 

 

E-mail: 762/2020NFI                São Paulo, 11 de setembro de 2020. 

  

 Assunto: Sobreposição de Recursos Financeiros 

 

 



Prezado Senhor, 

 

     Segue abaixo desse o e-mail da EE México - CIE 005113 - CNPJ 
48.884.175/0001-35 , com o questionamento referente a sobreposição de 
recursos e se poderá utilizar recursos do PDDE Paulista e  

PDDE Federal para a pintura da escola. 

 

    Solicitamos a atenção a esse questionamento feito pela escola e ficamos no 
aguardo de uma resposta o mais rápido possível. 

  

                                                                                            

 

Atenciosamente, 

 

 

Claudia Luiza Storto Alves 

Assistente de Diretoria - NFI 

Diretoria de ensino - Região Sul 1 

 

De acordo, 

            

Silvia Soares Medina 

Diretor II - CAF 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------- 

 

Escola - Mexico - Administrativo 



Sex, 11/09/2020 09:57 

Para:   

●​  DE SUL 1 NFI 

Cc:   

●​  michelortolan21@gmail.com; 
●​  Luiz Henrique Rodrigues 

 

 

 

Bom Dia! 

 

Na live realizada pela SEDUC em 01/09/2020, pelo 

CMSP, a Sra. Renilda, Chefe de Gabinete, se referiu 

aos Recursos PDDE Paulista e PDDE Federal, dizendo 

que não poderia haver sobreposição entre os 

recursos financeiros.  

 

O que seria essa "sobreposição", na prática? 

 

 

Por exemplo, posso realizar serviços de pintura do 

prédio escolar e utilizar os recursos do PDDE Paulista 

e do PDDE Federal para realizar o pagamento 

(utilizar os dois recursos de 2020 para pagar um 

"mesmo" serviço, no caso , de pintura. Por exemplo, 

poderia ser pago a pintura das Salas de aula com 



PDDE Paulista e a pintura do pátio e corredores com 

o PDDE Federal - "mesmo" serviço, pintura?  

 

 

 

No aguardo, 

 

 

 

Michel Ortolan Joanite  

Diretor de Escola  

 
 
 
  
  
 


